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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM-PE

TERMo DE REFEnÊrucln

í.0. DO OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa

contratação descrita de lnexigibilidade de licitação para locação de 01 (um)

imóvel destinado ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV deste MuniciPio. , 

. " 
.: -

1.í.A contratação Oo éeübó dé'lôcação de imovel, objeto deste termo

de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
- Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021;
- Lei Múnicipal,'tlo 530;,deu22:de.maÍÇo d:ê,2023| '

2.0. JUSTIFICATIVA:
A contratação descritq;;,qr;e;1e§To col-"n o contínuo esforço de sempre

buscar a otimização dos prócesáos de irabalhb, é essencial. A contratação de

Locação de um imóvel destinado ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Víncúlos - SCFV. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV) integra o conjunto de serviços do SUAS, oferecendo à população que

vivencia situàções de vulnerabilidades sociais, noYas oportunidades de reflexão

acerca .da realidade social, contribuindo dessa. forma paru a planejamento de

estratégias e na construÇão. ,,de r,novos ,. projetos de vida. O Serviço de

Convivência e Fortalecimento:de ,Vínculos,é voltado a quem dele necessitar.
podem participar crianças, jovens'e adultos; pessoas com deficiência; pessoas

que sofieram violênciá vítirnas,de tr:âbalhg.intantil; jovens e crianças fora da

escola; jovens que cumprem,Ínedidas.§ocioeducativas; idosos sem amparo da

família e da comunidade ou qem,acesso a rseruiços sociais; além de outras
pessoas inseridqs np,Oadaçtr,o:UniÇo,,,O.serviço.. tem,como objetivo fortalecer as

ielaçÕes familiares e comunitárias, além de promover a integração e a troca de

expóriências.entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. Além

de incentiyar a socializaÇf.o-..e,.a convivê-nç-iê GoÍTluhitária e a promoção de
potencialidades, a partir das atiVidadês realizadas em grupo. Considerando que

este espaço permitirá oferecer"urn ambiente seguro e adequado que promova o

bem-estaie autonomia, além disso, possibilitará.a realização de atividades de

integração e lazer. Ressaltando, .sobretudo a importância de oferecer um

ambiente acessível e adequado aos . usuários, que possa atender as suas

necessidades específicas. O irnóvel localiza:se no sítio Sossego, Zona Rural,

Município de ltapetim-PE, , 
.

2.1.1 A contratação ,"irr.Aescrita,:qUnlr"rá processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas ,,er,. infofmagôes complementares que o
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acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica a contratação de locação
de imovel considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA,CONTRATAÇÃO:
3.í. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção

procedimento de justificativa de inexigibilidade de licitação, nos termos
artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14 133, de ío de Abril de 2021 .

4.0. DO SERVIçO ou DO PRODUTO ou do EQUIPAMENTO:
4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação

são:

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na:referida contratação, não será concedido o

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos das, disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar no 12312006, visto estar presente a condição prevista no inciso
lV, doArt.49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Ar1.74, V, da Lei
Federal no 14.133121

5.2. No processo, po(anto, deverá .ser considerado quaisquer
fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipóteses - de inexigibilidade de licitação, inclusive as
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

6.0" DAS OBRTGAÇÕES OO CONTR.ATANTE:

do
do

6.1. Efetuar o pagamento. relativo
realizado, de acordo com as cláusulas

objeto contratado efetivamente
respectivo contrato ou outros

ao
do

instrumentos hábeis , :

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de a.iuste.

VALOR
TOTAL

DE 01 IMOVEL
AO SERV|ÇO

CONVMÊNCIA E " ..

ALECIMENTO DE
NCULOS _ SCFV

VALOR
MENSA

L
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6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

7.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
7.í. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeiçÕes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente'após o recebimento ou pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expre,ssa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a.vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condíçÕes de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

7.5. Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
Iegais, normas e especificações técnicas,correspondentes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as
disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133t21.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNGIA:
8.1.O prazo máximo parg,a execução dO objeto desta contratação e que

admite prorrogação nas condiçQes e,hipóteses previstas na Lei 14.133121, está
abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

8.1.1. !nício: lmediato.
8.1.2. Conclusão: 12 meses. : i
8.2. A vigência da presente contratação será determinada: será de 12

meses, considerada da data de assinalura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei
14.133t21

9.0, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
9.1. Os preços contratados são fíxos e irreajustáveis no prazo de vigência do
contrato.
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10.0. DO PAGAMENTO:
10.í. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem

Bancária efetuada até o 50 dia do mês subsequente ao vencido.

í í.0. DA VERTFTCAçÃO DA QUAL|FICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA:

11,1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-
financeirado licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as
referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei
1 4.133121, respectivamente.

12.0. DO CR|TÉRIO DE ACETTAçÃO OO OBJETO:
12.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

12.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez)
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
{2.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FISGALTZAÇÃO E GERENGIAMENTO:
í3.í. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições

de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

M,A. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
ínfraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplícadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federatívo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referído Art. 155, quando não se justificar
a ímposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplícada ao responsável pelas ínfrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do caput do referído Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
í4.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no

prazode 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da prímeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a tazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

{5.0. DA GOMPEN§AçÃO FTNANCETRA:
15.í. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
Iimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão calculados com utÍlização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) =

3ô5, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

ItapetimlPE, 05 de Junho do ano de2024.

,,@A'rru,rá
Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de assistencía social

, ,ii. r.,..,,.: .tj. ;i ,r. _


